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Ministério da Educação
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

TERMO DE REFERÊNCIA - SRP

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E CAFÉ DA MANHÃ PARA ATENDER A DEMANDA DOS
DISCENTES DA LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO DA UFVJM

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO)

(Processo Administrativo n.° 23086.007045/2019-26)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de alimentação e café da manhã para atender a demanda dos discentes da Licenciatura em
Educação do Campo da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri (UFVJM), por meio do Sistema de Registro de
Preços, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Grupo 01

Itens CATSER Descrição Quant. Preço Unit.
por Pessoa

Total

 

1

 

3697

 

Fornecimento de alimentação (Almoço e Jantar) em sistema de
Prato feito sem balança com Arroz, feijão tipo A, 01 tipo de
massa, 01 tipo de carne, uma opção vegetariana, opções variadas
de saladas com 02 tipos de legumes cozidos, 02 tipos de
verduras frescas e frutas que devem ser alternados quando a
oferta dos serviços ocorrer em dias consecutivos. A contratante
(UFVJM) definirá os locais em que as alimentações serão
servidas, podendo ser, Campus JK*, Campus I* ou dependências
da contratada. Fornecimento por pessoa.

 

25.200

 

R$9,06

 

R$ 228.312,00

 

2

 

3697

Fornecimento de café da manhã em sistema de self-service com
pelo menos 1 xícara de café com leite, 1 pão com manteiga, 1
fatia de queijo, 1 fatia de bolo, 1 fruta e quitandas ou pão de
queijo por estudante. Quando ofertado em dias consecutivos, o
café deve variar os itens. A contratante (UFVJM) definirá os
locais em que os cafés da manhã serão servidos, podendo ser,
Campus JK*, Campus I* ou dependências da contratada.
Fornecimento por pessoa.

 

12.600

 

R$7,83

 

R$ 98.658,00

* quando o local definido para oferta for a universidade, a contratante disponibilizará espaço físico, mesas e cadeiras, cabendo a
contratada providenciar a estrutura necessária para a execução do serviço, incluindo demais utensílios, como: fogão, estufa, panelas,
pratos e talheres. Caso contrário, a contratada providenciará a estrutura necessária.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de alimentação.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, com base no ar�go 57, §1º, da Lei n.
8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e obje�vo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Preliminares,
apêndice desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange:
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3.1.1. A prestação do serviço de fornecimento de alimentação (Almoço e Jantar) ofertado em sistema de Prato feito sem
balança com Arroz, feijão �po A, 01 �po de massa, 01 �po de carne, uma opção vegetariana, opções variadas de saladas com 02 �pos
de legumes cozidos, 02 �pos de verduras frescas e frutas que devem ser alternados quando a oferta dos serviços ocorrer em dias
consecu�vos.

3.1.2. A prestação do serviço de Fornecimento de café da manhã em sistema de self-service com pelo menos 1 xícara de café
com leite, 1 pão com manteiga, 1 fa�a de queijo, 1 fa�a de bolo, 1 fruta e quitandas ou pão de queijo por estudante. Quando ofertado
em dias consecu�vos, o café deve variar os itens.

3.2. A contratante (UFVJM) definirá os locais em que os cafés da manhã serão servidos, podendo ser, Campus JK, Campus I,
Moradia Estudan�l Universitária ou dependências da contratada.

3.3. Fornecimento por pessoa, com alimentação de alta qualidade garan�ndo o pleno atendimento a todas as normas
rela�vas à segurança alimentar.

3.4. Servir alimentação de boa qualidade, fresca, confeccionada com material perfeito, obedecendo aos princípios básicos
de higiene e limpeza, sujeito à fiscalização do representante do Campus com a ausência de todos os materiais considerados nocivos e
prejudiciais à saúde dos consumidores, apresentando todas as licenças e alvarás necessários ao negócio, principalmente o da
Vigilância Sanitária.

3.5. A UFVJM, em hipótese alguma, aceitará e pagará valores constantes em notas fiscais cuja discriminação do objeto seja
estranha ou além do acima definido. Nos preços ofertados deverão conter o valor referente às taxas de serviços referentes aos
serviços definidos, pois não serão aceitos nenhum valor adicional ao que for contratado. A Contratante deverá informar, ao Cliente,
quais os serviços a que tem direito e que o mesmo deverá pagar, por contra própria, o que extrapolar ao que for contratado.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, não con�nuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não
se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Os serviços serão empregados durante o Tempo Universidade (TU) do curso de Licenciatura em Educação do Campo, a
saber, janeiro e fevereiro ou junho, julho e agosto de cada ano, e só haverá o pagamento por serviços efe�vamente prestados e
comprovados (considera-se o TU no final de junho, todo o julho e início de agosto).

5.1.2. O dimensionamento do uso dos quan�ta�vos dos itens café da manhã e almoço/jantar será baseado no número de
matrículas do período em questão, reservando-se a contratante o direito de redimensionamento quando verificado o efe�vo de
estudantes comparecendo as aulas. A empresa será informada do redimensionamento com 72 horas de antecedência e o saldo
resultante de uma possível diminuição da demanda ficará disponível para u�lização na etapa subsequente.

5.1.3. A empresa a ser contratada deverá atender rigorosamente as exigências do Termo de Referência, ter padrão de
qualidade reconhecido, bem como oferecer alimentação de alta qualidade garan�ndo o pleno atendimento a todas as normas
rela�vas à segurança alimentar, assumindo inteira responsabilidade técnica e administra�va do objeto contratado, não podendo, sob
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na execução do serviço.

5.1.4. A empresa deve obrigatoriamente disponibilizar logís�ca de atendimento necessária para a execução do serviço, e que
possibilite o deslocamento em tempo hábil nos casos em que houver urgência na prestação dos serviços.

5.1.5. As refeições (almoço e jantar) deverão ser servidas em forma de "Prato Feito", sem balança, já o café da manhã em
sistema de "Self-Service", sendo que, quando as mesmas �verem a necessidade de serem ofertadas nas dependências da
Universidade, será disponibilizado o espaço �sico demandado, bem como mesas e cadeiras, cabendo à licitante providenciar a
estrutura indispensável para a boa execução do serviço como todos(as) os(as) profissionais para a preparação e distribuição das
refeições, limpeza e higienização do espaço des�nado e dos utensílios u�lizados.

5.1.6. A UFVJM definirá os locais em que as alimentações serão servidas, podendo ser: no Campus JK, situado na BR 367, KM
583, no 5000, Alto da Jacuba, Diaman�na (MG), no Campus I, situado na Rua da Glória, 187, Centro, Diaman�na (MG), na Moradia
Estudan�l Universitária, situada no Trevo do Biribiri, 99, Cidade Nova, Diaman�na (MG), ou nas dependências da contratada,
conforme as demandas da Coordenação da LEC.

5.1.7. As licitantes deverão observar os critérios e prá�cas de sustentabilidade especificadas no Decreto nº 7.746/2012 e na
IN SLTI nº 1/2010, especialmente o disposto no ar�go 4º da Lei e no Capítulo III da IN, na elaboração de suas propostas e, depois, na
execução do serviço, naquilo que couber.

5.1.8. Na execução do serviço, a contratatada deverá observar, naquilo que couber, a Lei 12.305/2010 que ins�tuiu a Polí�ca
Nacional de Resíduos Sólidos.

5.1.9. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

6.   MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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6.1.1. Fornecimento de alimentação (Almoço e Jantar) em sistema de Prato feito sem balança com Arroz, feijão �po A, 01 �po
de massa, 01 �po de carne, uma opção vegetariana, opções variadas de saladas com 02 �pos de legumes cozidos, 02 �pos de
verduras frescas e frutas que devem ser alternados quando a oferta dos serviços ocorrer em dias consecu�vos. A contratante (UFVJM)
definirá os locais em que as alimentações serão servidas, podendo ser, Campus JK, Campus I, Moradia Estudan�l Universitária ou
dependências da contratada. Fornecimento por pessoa.

6.1.2. Fornecimento de café da manhã em sistema de self-service com pelo menos 1 xícara de café com leite, 1 pão com
manteiga, 1 fa�a de queijo, 1 fa�a de bolo, 1 fruta e quitandas ou pão de queijo por estudante. Quando ofertado em dias
consecu�vos, o café deve variar os itens. A contratante (UFVJM) definirá os locais em que os cafés da manhã serão servidos, podendo
ser, Campus JK, Campus I ou dependências da contratada. Fornecimento por pessoa.

6.1.3. A UFVJM, em hipótese alguma, aceitará e pagará valores constantes em notas fiscais cuja discriminação do objeto seja
estranha ou além do acima definido. Nos preços ofertados deverão conter o valor referente às taxas de serviços referentes aos
serviços definidos, pois não serão aceitos nenhum valor adicional ao que for contratado. A Contratante deverá informar, ao Cliente,
quais os serviços a que tem direito e que o mesmo deverá pagar, por contra própria, o que extrapolar ao que for contratado.

6.1.4. O prazo de início dos serviços observará o calendário acadêmico do Curso de Licenciatura em Educação do Campo que
será comunicado pela UFVJM, com antecedência mínima 05 (cinco) dias do início da prestação do serviço. No caso de
descumprimento, o licitante será no�ficado extrajudicialmente, pelas vias administra�vas, para que em 72 (setenta e duas) horas,
contados da data do recebimento da no�ficação, execute o serviço ou venha apresentar jus�fica�va de impossibilidade de cumprir o
compromisso contratual.

6.1.5. Em ambos os casos, fica desde já estabelecido que a UFVJM poderá, a seu critério, cancelar a Ordem de Execução de
Serviço e convocar o segundo colocado, sem entretanto, declinar do seu direito de promover o devido processo administra�vo
visando aplicação das sanções cabíveis e cobrança administra�va, na forma da Lei 8.666/93: multa, registro de inadimplência no SICAF
e, se necessário, promover cobrança judicial e apuração das perdas e danos na forma da lei.

6.1.6. A contratada deverá efetuar os serviços dentro do prazo es�pulado sob pena de aplicação das sanções previstas neste
Termo de Referência e no Edital.

6.1.7. A contratada deve executar os serviços apenas mediante autorização da Coordenação da Licenciatura em Educação do
Campo da UFVJM;

6.1.8. A contratada deve controlar o fornecimento dos serviços, recolhendo assinatura das pessoas que o u�lizarem para
efeito de comprovação e pagamento dos mesmos.

6.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

7.1. Os atores envolvidos na gestão e fiscalização contratual estão elencados abaixo:

7.1.1. O gestor do contrato terá a função de coordenar as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e pelo
público usuário, quando couber, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
per�nente para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato, dente outros.

7.1.2. O fiscal técnico que fará o acompanhamento dos aspectos gerais da execução dos serviços, bem como quanto às
providências tempes�vas nos casos de inadimplemento, avaliando a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quan�dade, qualidade, tempo e modo de prestação de serviços estão compa�veis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho es�pulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme resultado.

7.1.3. A fiscalização pelo público usuário que se manifesta a par�r da pesquisa de sa�sfação junto aos usuários/recebedores
dos serviços prestados, quando couber, com o obje�vo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os
procedimentos u�lizados pela CONTRATADA quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos
qualita�vos do objeto.

7.2. Os contatos serão realizados, preferencialmente, com o representante designado pela CONTRATADA para tratar de
assuntos relacionados à execução do contrato e sanar possíveis inconsistências ou incompa�bilidades nas a�vidades executadas.

7.3. As comunicações serão realizadas via e-mail, carta registrada (AR), ou dependendo da demanda ou necessidade da
celeridade da informação via telefone, sendo que a CONTRATADA deverá dar o tratamento adequado às solicitações em todas as
formas de comunicação elencadas;

7.4. O valor a ser pago à CONTRATADA será aferido após o período de medição e a verificação da conformidade da
prestação do serviço com a obrigação ajustada, de acordo com os valores licitados.

7.5. A fatura, incluindo-se seu detalhamento, deverá conter todas as informações necessárias à conferência dos serviços
prestados e em conformidade com os preços contratados, não podendo incluir serviços rela�vos a outros contratos ou facilidades não
contratadas.

7.6.  Os serviços cujo detalhamento não con�ver as informações mínimas que permitam a sua correta iden�ficação serão
considerados como cobranças indevidas e não serão pagos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;
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8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

8.4. No�ficar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garan�do o contraditório e a
ampla defesa;

8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.7. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

8.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades
dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.9. Proporcionar, assim como solicitar a Contratada, todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;

8.10. Analisar e aprovar o planejamento dos serviços elaborados pela Contratada;

8.11. Estabelecer os controles necessários ao acompanhamento, fiscalização e aferição da prestação dos serviços, bem como
promover alterações nas execuções das tarefas, cabendo a Contratada cumprir as determinações da Contratante;

8.12. Solicitar a contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

8.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.14. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contratado.

8.15. Cien�ficar o órgão de representação judicial da UFVJM para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
das obrigações pela Contratada;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cer�ficar-se, com a necessária antecedência, de todas as especificações, fatores relacionados com o obje�vo da
licitação, de forma a garan�r a prestação de serviços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior,
proveniente do desconhecimento dessas condições;

9.2. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e executar os mesmos conforme
especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.3. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.5. Dotar-se de infraestrutura adequada e u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.6. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos
federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal, inclusive de
ordem funcional, ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.

9.13. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

9.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação;

9.23. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da UFVJM, cujas obrigações deverá atender
prontamente, relatando à Contratante toda e qualquer irregularidade observada durante a prestação dos serviços.

9.24. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE,
respondendo integralmente por sua omissão;

9.25. Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação correta e eficaz.

9.26. Manter um supervisor (preposto) responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante para
tratar com a UFVJM, sobre assuntos relacionados à execução do contrato, que tenha autonomia para resolver todos os problemas
rela�vos ao objeto do contrato;

9.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.28. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades,
objeto da contratação, sem prévia autorização do contratante;

9.29. Emi�r Nota Fiscal/Fatura contendo o valor dos serviços efe�vamente fornecidos. A CONTRATADA obrigatoriamente
anexará à Nota Fiscal/Fatura os comprovantes de u�lização dos serviços pelos usuários;

9.30. A contratada é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME/EPP quando houver ultrapassado o
limite de faturamento estabelecido no art. 3º da LC 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos
bene�cios previstos no Decreto 8.538/2015.7.

9.31. A contratada deve apresentar declaração se responsabilizando pelo fiel cumprimento da legislação per�nente ao
objeto desta licitação, em especial as abaixo especificadas, sem prejuízo das demais aplicáveis:

9.31.1. Resolução – RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Prá�cas para
Serviços de Alimentação.

9.31.2. Resolução – RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002, que dispõe sobre o Regulamento de Procedimentos Operacionais
Padronizados aplicados aos estabelecimentos produtores / industrializadores de alimentos e a lista de verificação de bolas prá�cas de
fabricação em estabelecimentos produtores / industrializadores de alimentos.



05/05/2020 SEI/UFVJM - 0074376 - Termo de Referência - SRP

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=82883&infra_siste… 6/12

9.31.3. Portaria nº 326 - SVS / MS, de 30 de julho de 1997, que apresenta o regulamento técnico sobre as condições higiênico-
sanitárias e de boas prá�cas de fabricação para estabelecimentos produtores / industrializadores de alimentos.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade
do contrato.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação
dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução
dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo
de Referência.

12.4. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à Contratante é
reservado o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, sem restringir a
plenitude da responsabilidade da Contratada.

12.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação
de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.9. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e
sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.12. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.14. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

12.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

12.16. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.17. O fiscal, designado pela Reitoria, em nome da Ins�tuição, poderá adotar as medidas necessárias para fiscalizar os
serviços da Contratada, cabendo-lhe:

12.17.1. Acordar com a CONTRATADA as soluções mais convenientes ao bom andamento dos serviços, fornecendo à mesma
todas as informações solicitadas;
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12.17.2. Pra�car quaisquer atos, no âmbito operacional do contrato, que se des�nem a preservar todo e qualquer direito da
contratante;

12.17.3. Analisar mensalmente as planilhas com os custos registrados para fins de pagamento, apresentada pela Contratada
junto com a Nota Fiscal ou Fatura;

12.17.4. Fiscalizar o oferecimento dos serviços em conformidade com o descrito no termo de referência objeto do certame por
meio visitas periódicas in loco, devendo a contratada manter um servidor responsável por receber os fiscais quando a contratante
decidir realizar a visita.

12.17.5. Quando da assinatura do contrato, caso os alvarás apresentados no momento da licitação já estejam vencidos deverão
ser apresentados documentos atualizados.

12.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de
2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

12.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo.

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

13.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

13.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

13.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

13.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

13.3.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respec�vas correções;

13.4.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

13.4.4. A UFVJM em hipótese alguma, aceitará e pagará valores constantes em notas fiscais cuja discriminação do objeto seja
estranha ao serviço contratado.

13.4.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13.4.6. O gestor emi�rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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13.4.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.6.1. o prazo de validade;

14.6.2. a data da emissão;

14.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

14.6.4. o período de prestação dos serviços;

14.6.5. o valor a pagar; e

14.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

14.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

14.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de
26 de abril de 2018.

14.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

14.13. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.14. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no
ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

14.16. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

15. REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC /IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros
do úl�mo reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

15.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado,
será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

15.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, de forma a não violar o princípio da compe��vidade e afastar
eventuais licitantes da disputa, tendo em vista a par�cularidade do serviço de alimentação e o fato de não se tratar de um serviço
com dedicação exclusiva de mão de obra.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

17.1.5. cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

17.2.2. Multa de:

17.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

17.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

17.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

17.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan�a (seja para
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
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17.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

17.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administra�va no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

                                                     Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

                                                     Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 02
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fiscalizador, por ocorrência;

6 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA 01

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

17.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

17.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados
judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo
de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou
sem a par�cipação de agente público.

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

18.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

18.3.1. Apresentação de 01 ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, expedido(s) em nome da empresa licitante, que comprove que a empresa prestou serviço compa�vel com o
objeto que está ofertando.

18.3.2. Alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura de Diaman�na-MG, município em que os serviços
serão prestados, para os itens alimentação e café da manhã, comprovando a regularidade junto ao cadastro econômico do município,
conforme previsto na Legislação Tributária Municipal, Lei Complementar 112/2013, ar�go 103 §1°.
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18.3.3. Alvará sanitário expedido pela Prefeitura Municipal de Diaman�na-MG, nas mesmas condições previstas no item
18.3.2.

18.3.4. Declaração formal de disponibilidade de cozinha industrial, devidamente equipada e que atenda à legislação própria,
principalmente, no que tange a fiscalização sanitária, para cumprimento do objeto da licitação, dotada de condições adequadas para
produção de refeições.

18.3.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

18.3.6. Valor Global: R$ 326.970,00 (trezentos e vinte e seis mil, novecentos e setenta reais)

18.3.7. Valores unitários: conforme preço unitário por pessoa na discriminação do item ( tópico 1.1).

18.3.8. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário por lote.

18.3.9. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

19.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 326.970,00 (trezentos e vinte e seis mil, novecentos e setenta reais)

20. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

20.1. O prazo de início dos serviços observará o calendário acadêmico do Curso de Licenciatura em Educação do Campo que
será comunicado pela UFVJM, com antecedência mínima 05 (cinco) dias do início da prestação do serviço. No caso de
descumprimento, o licitante será no�ficado extrajudicialmente, pelas vias administra�vas, para que em 72 (setenta e duas) horas,
contados da data do recebimento da no�ficação, execute o serviço ou venha apresentar jus�fica�va de impossibilidade de cumprir o
compromisso contratual. Em ambos os casos, fica desde já estabelecido que a UFVJM poderá, a seu critério, cancelar a Ordem de
Execução de Serviço e convocar o segundo colocado, sem entretanto, declinar do seu direito de promover o devido processo
administra�vo visando aplicação das sanções cabíveis e cobrança administra�va, na forma da Lei 8.666/93: multa, registro de
inadimplência no SICAF e, se necessário, promover cobrança judicial e apuração das perdas e danos na forma da lei.

20.2. A contratada deverá efetuar os serviços dentro do prazo es�pulado sob pena de aplicação das sanções previstas neste
Termo de Referência e no Edital.

 

 

Diaman�na, MG.

 

__________________________________

IVANA CRISTINA LOVO
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